
Decisão Administrativa 

 

Processo Licitatório nº .......... 36/2025 

Modalidade: ...................... Dispensa de Licitação 

Número: .......................... 24/2025 

 

Leonardo Panisson, Prefeito Municipal de Santa Cecília do 

Sul - RS, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações 

posteriores, 

 

Resolve: 

1. Considerações 

Considerando o estudo Técnico Preliminar; 

Considerando que o presente processo atende os requisitos 

legais; 

Considerando o parecer favorável da área jurídica; 

Considerando o parecer favorável do agente de contratação; 

Considerando o disposto no art. 75, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

Considerando que a empresa atende ao Art. 68 e 69 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

2. Objeto 

Contratação de pessoa jurídica para elaboração de Projeto 

Executivo para Implantação de pavimentação municipal de 

aproximadamente 4,21 km, sendo o Trecho I na estrada de São 

Valentin, Trecho II na estrada de Vista Alegre e Trecho III na 

estrada de Santana.  

 

3. Fundamento Legal 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021: 

“Art. 75.  É dispensável a licitação: 

(...) 

 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores;” 

 

O valor descrito no inc. I, do art. 75, foi atualizado 

pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, para R$ 

125.451,15 (Cento e Vinte e Cinco Mil Quatrocentos e Cinquenta 

e Um Reais e Quinze Centavos). 

 

4. Deliberação 

Com fundamento na justificativa acima, decido pela 

contratação por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, 

Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ficando o Departamento 

de Licitações com a incumbência de promover os atos necessários 



à sua efetivação (inclusive as publicações e expedições dos 

documentos atinentes à espécie), zelando pela plena consolidação 

das formalidades legais, juntado o parecer do Departamento 

Jurídico com a manifestação acerca da conformidade legal do 

presente processo. 

 

 

5. Do Preço 

O valor total será R$ 69.730,00 ( Sessenta e Nove Mil, Setecentos 

e Trinta Reais,  composto por: 

a)  R$ 54.730,00 (Cinquenta e Quatro Mil Setecentos e Trinta 

Reais) pelos serviços descritos constantes no item 1 dos Serviços 

Prestados; 

  

R$15.000,00 (Quinze Mil Reais)  pelos serviços de acompanhamento 

de obra com entrega de relatório e boletim de medições para 

pagamento de empresa. 

 

6. Dos Serviços Prestados 

Contratação de pessoa jurídica para elaboração de Projeto 

Executivo para Implantação de pavimentação municipal conforme 

descrição: 

 

I

. 

Qtde  

(Un) 
Descrição 

Valor Total 

por item 

1 
4,21 

Km 

Levantamento planialtimétrico 

georreferenciado RTK; Projeto de 

terraplenagem; Projeto geométrico; 

Projeto de pavimentação; Projeto de 

drenagem; Projeto de sinalização; 

orçamento referenciado por SINAPI e 

SICRO; Projeto de acesso e integração 

junto à ERS-430; Elaboração de memorial 

descritivo; Elaboração de Orçamento; 

Elaboração de Cronograma físico-

financeiro; Outros documentos exigidos 

para atendimento do padrão DAER; 

Protocolo junto ao DAER e respectivo 

acompanhamento de tramitação aos 

acessos, até a aprovação; Realização de 

retificações dos projetos e demais 

documentos técnicos para fins de atender 

eventuais exigências do DAER;  

 

R$ 

54.730,00 

2 1 

Fiscalização e acompanhamento de obra por 

ocasião da execução da ora, realizando 

entrega de relatório e boletim de 

medições para pagamento de empresa. 

 

R$ 

15.000,00 



Total 

R$ 

69.730,00 

 

 

7. Prazo de Contratação 

O Prazo para execução do objeto dessa dispensa de licitação 

será de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei nº 14.133/21. 

 

8. Dotação Orçamentária 

Dotação orçamentária a ser utilizada, sendo suplementadas 

se necessário: 

 

05.01 Infraestrutura Rural 

 3.3.9.0.39.00.00.00 – Out. Serv.- Pessoa Jurídica 

  2022 Man Serv Sec Obras e Const Estradas 

 

9. Forma De Pagamento 

Os valores serão pagos, antecedidos por nota fiscal: 

 I – referente ao item 1 dos serviços prestados: 80% do valor, 

correspondente à R$ 43.784,00 (Quarenta e Três Mil Setecentos e 

Oitenta e Quatro Reais), em até 30 (trinta) dias corridos após 

a aprovação do projeto pelo fiscal do Contrato, e a comprovação 

do respectivo protocolo junto ao DAER;  

II - referente ao item 1 dos serviços prestados: 20% 

correspondente à R$ 10.946,00 (Dez Mil Novecentos e Quarenta e 

Seis Reais), em até 30 dias após aprovação do Projeto pelo 

Departamento Autônomo de Estradas De Rodagem (DAER), e a entrega 

das planilhas orçamentárias devidamente atualizadas; 

III – referente ao item 2 dos serviços prestados: R$ 15.000,00 

(Quinze Mil Reais) divididos pelo número de meses correspondente 

ao tempo de execução da obra, e proporcional a efetiva execução 

da obra.   

 

10. Fornecedor Contratado 

Lamberti e Moreira Preparação de Documentos Ltda, inscrita 

no CNPJ sob o número 50.104.035/0001-49, com sede na Estrada 

Linha Zambiazi, S/N, Interior, CEP 98.345-000, Município de 

Pinhal- RS. 

 

 

Diligências legais.  

 

Lavre-se o respectivo instrumento contratual.       



 

Santa Cecília do Sul – RS, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Leonardo Panisson 

Prefeito Municipal 


